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EXTRATO DE RESCISÃO CONTRATUAL  

 

OBJETO: Contrato n. 163/2017, celebrado 

entre o MUNICÍPIO DE ARAPORÃ e a 

empresa LOTUS AMBIENTAL LTDA-ME  

JUSTIFICATIVA DA RESCISÃO: Rescisão 

Bilateral  

FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 79, inciso II, 

parágrafo primeiro, c/c artigo 78, inciso XII, da 

Lei federal 8.666/93 e alterações posteriores e 

Cláusula Décima, do contrato n. 163/2017.  

DATA: 20/08/2018  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


